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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/2026

Concede o Título de Cidadão Sitionovense ao Ilustríssimo
Senhor  Dr.  Arielton  Dantas  Souza  e  dá  outras
providências.

O Vereador que o presente subscreve, no uso de suas atribuições, que lhe
confere o Regimento Interno desta Casa De Leis, apresenta o seguinte projeto
de resolução:

Art.  1º  Fica  concedido  o  Título  de  Cidadão  Sitionovense  ao
Ilustríssimo  Senhor  Dr.  Arielton  Dantas  Souza,  em  reconhecimento  aos
relevantes  serviços  prestados  à  saúde  e  ao  bem-estar  da  população  do
Município de Sítio Novo.

Art.  2º  O  título  honorífico  outorgado  por  esta  Resolução  será
entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal, em data e horário a serem
oportunamente  definidos  pela  Mesa  Diretora,  com  a  devida  anuência  do
homenageado.

Art. 3º  As despesas decorrentes da execução desta Resolução
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal.

Art.  4º  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.         

Plenário vereador Ladislau de Oliveira Barros Câmara Municipal de
Sitio Novo-MA, aos 8 de junho de 2026.
 

 
FILIPE DA SILVA SOUZA

Vereador

SALA DAS SESSÕES, NA PLENÁRIO VEREADOR LADISLAU DE OLIVEIRA BARROS,
ESTADO DO MARANHÃO, AOS 08 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2026.
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Justificativa

O presente Projeto de Resolução visa prestar uma justa e merecida
homenagem ao Dr. Arielton Dantas Souza, profissional da medicina que tem se destacado
de forma exemplar no cuidado e na dedicação à saúde da população de Sítio Novo.

 
Nascido em 07 de novembro de 1989, na cidade de Imperatriz - MA,

Dr.  Arielton  construiu  sua  trajetória  firmada  no  compromisso  com  o  próximo  e  na  ética
profissional.

 
Em janeiro de 2022, escolheu o município de Sítio Novo para exercer

sua verdadeira missão de cuidar de vidas.
 
Desde  então,  sua  atuação  tem sido  pautada  pelo  empenho,  pela

sensibilidade e por um profundo senso de humanidade.
 
O homenageado divide seus dias entre a atenção fundamental à saúde

indígena na Aldeia Jerusalém  e o atendimento de urgência e emergência no Hospital
Municipal Sitionovense Frei Alberto Beretta.

 
Sua  marca  registrada  é  o  acolhimento  respeitoso,  o  amor  pela

profissão e o respeito irrestrito a cada paciente que cruza o seu caminho.
 

Diante  de  tamanha vocação e  dos  inestimáveis  serviços  que vêm
transformando a realidade da saúde local, Dr. Arielton já se tornou, por afeição e trabalho,
parte viva da história do nosso município.

 
           Por considerar que sua conduta honra a medicina e enriquece a nossa

comunidade, submeto este projeto à apreciação dos nobres pares, certo de contarmos com o
apoio unânime para a concessão desta merecida honraria.

 
           Plenário vereador Ladislau de Oliveira Barros Câmara

Municipal de Sitio Novo-MA, aos 8 de junho de 2026.
 
                                                 FILIPE DA SILVA SOUZA

Vereador

SALA DAS SESSÕES, NA PLENÁRIO VEREADOR LADISLAU DE OLIVEIRA BARROS,
ESTADO DO MARANHÃO, AOS 08 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2026.
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